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PROCURADORIA JURÍDICA
PROCESSO N. 01 1300003678/201 8-13
CONTRATO N"9 6 noß

Publícarlo

cle

SJ
fcula

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENITO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRTTO FEDIIRAL - DEwDF E LS SERVIçOS DE
TNFORMÁTIC,A. E ET.,ETRÔNICA LTDA _ EPP,
OBJET'IVANDO ,r AQIJTS,TçAO DE SCANNER AVISION
AD250F, N.A FORMA A,BAIXC|.,

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediatlo no SAIN, Bloco ,,C", inscrito no CNPJ sotr o no
00'070'532/0001-03, cloravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Dire.tor
Geral, Eng" MÁR9IO BUZAR, e pelo Coordenador de T'ecnologia da Informação, JOí;;l
GERALDO DE MELO' assisticlos pelo Chefe da Procuradoria Jurídica, JUiiö CnslnMorA e LS sERVIÇos DE INFoRMÁuca E ELETRôNIc¡, LTDA - Epp, com endereço
comercial no SAA - Quadra 01, no 1035 - Parte D - Zona Industrial - Brasília - DF, inscriiano CNPJ sob o n.o 10.793.812/0001-95, doravante denominada Contratada, neste ato
representado por THIAGO VIEIRA MONTDIRO, portador da RG no 2.660.463 SSp/DF eCPFiMF n'022.338.461-50, conforme poderes apreséntados e arquivados, resolvem firmar opresente contrato sob a regência da Lei n.o 8.666 de 2l de junho de 1993, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - I'A FIJNDAMEN'IAÇÃO

O presente instrumento tem por funclamento legail o Edit¿rde Pregão Eletrônico n" 5l/2018-uvtaSnlSUAf'INIDER-DF, d-evidamcnte homologado peloDiretor Geral do DEìì-DF, SEI l0SlS0B9.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OB.IBI'O

O presente Contrato tern por objeto a aquisição de 0ó (seis)SCANNER DE MESA. Características: - Tecnologia sensor de imagem CCD (Charge C6¡..1*dDevice) ou CMOS (complementary metal-oxide-sem iconducto); - Alimentador Automático rleI)ocumentos (Autom atic Document Feeder ADF) e Mesa Digitalizadora integradaacoplada através dc cabos do mesmo fabricante.OADFeamesa digitalizadora devem s¡:.reconhecidos como um único dispositivo pelo software de digitalizaçä o, cabendo ao dispositivoou ¿ro driver a seleção da origem da digitalização automatica mente; - O ADF, AlimentadorAutomático de l)ocunrento, deve possuir uma bandeja onde se colocam os documentos a seremdigitalizados com p¿rssagem direta por um leitor continuo com saída do papel em outrabandeja; - A mesa digitalizadora deve permitir digitalização d mínimo, (216 mm x297 mm).edocumentos, na mes¿l, de tamanho de, no; - Capacidacle do ,{DF= 50 folhas (gramadura 75

i! i!

ou80 gm'), com alimentação contínua e com, no mítIr.irno, l)2 (dois) r.oletes no sisterna de
ínimo 600 dpi; - Rcsolução de saída de no
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alimentação; - Resolução óptica de captura clc nrl ¡n

ç
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mínimo 600 dpi; - Volume diário de processamento: mlnimo tle 4.000 (quatro mil) páginas; -
Interface USB (compatível com USB 2.0 ou superior); - Modos ae àigitatuaçeà i-implex
(frente) e duplex (frente e verso) em umâ única pusug"- de papcl; - Capacidade de detecção
automática de documentos coloridos e/ou preto e branco, no processo de digitalização; -
Digitalízação de documentos com tamanho mínimo no ADF de 70 mm x 148 mm e tamanho
máximo de, no mínimo,216 mm x 356 mm; - Suporte drive TWAIN e ISIS compatíveis com os
sistemas operacionais windows 7 Q2 e 64 bits) e windows 08 (32 e 64 bits); - suporte a
documentos com gramaturas, no mínimo, entre 52-120 gtm2; - Mecanismo de dãtecção
automática de dupla alimentação de documentos, através de sensor de ultrassom; - Suporte
aos formatos de saícla TIFF, PDF, PDF Pesquisável e JPEG via pacote de software; -
Alimentação elétrica bivolt 100-240 v automática; - No painel frontal do equipamento clever:i
haver painel de controle com as funções mínimas similares cle Digitalizaçãõ, Òonfigurações e
Cancelamento; - Velocidade no modo P&8, cores e tons de cinza com resolução de ù¡¿a a 200
dpi ou superior, papel 44, orientação Retrato: mínimo de 50 (cinquenta) ppm (páginas por
minuto); - Detecção e eliminação automática de folhas em branco; - Permitir o ajustã manìale automático da orientaçÍio das imagens rligitalizadas; - Realizar rotação de imagens,
permitindo a alimentação de documentos diferentes; - Capacidade de recorte automática de
tamanho da imagem dos documentos; - Permitir eliminãção de bordas pretas; - permitir
edição e manipulação de imagens, permitindo zoom, recortar, redigitalizarrìncluir e excluir; -
Deve ser fornecido com drivers e software para digitatização de foîografias, textos e imagens,
sofhvares parå gerenciamento do módulo digitalizaão" 

" 
sõfr*"re oCh. para geração de tõxtos

a - partir de itens digitalizados compatíveis com sistemas operacionais frrlS- Windows Z
Professional e versões superiores lançadas até a ¡lata de publicação clo edital; - Deverá 

'osrruinsoftware que permita a operação sem necessidade ¿e uiilização de placa adicicn¿!
(comunicação direta via interface física) totalmente em português (Brasil), que perml(.r .

definir modos de operação do scanner (resolução, índices, farâmetros de melhoria 
" 

i.ug"*,
rotação, luminosidatle, contraste, etc), que permita gerar arquivos de índice por lotes e"por
documentos' gravanclo as imagens digitalizadas, no mínimo, nos formatos TIFF, pEG e pDF,
além de permitir a digitalização de forma continuada; - O equipamento e todos os seus
periféricos devem scr compatíveis com os Sistemas Operaciona¡s lrrts-Windows 7 professional
e versões superiorcs lançadas até a data da publicação do edital, conforme condições,
especificações e quantidades contidas no Anexo I - Termo de Referência, do Edital de pràgão
Eletrônico n" 5l/2018-DMASE/SUAFIN/DER-DF.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR

3'r - O valor total do presente Contrato é de R$ 20.997,00 (r,inte mil, novecentos e noventa esete reais), procedentes do Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos dacorrespondente Lei Orçamentária Anual.
3.2 - o valor do objeto desta ricitação é fixo e irreajustár,er.

Orçamentária

CLÁUSULA QUARTA. DA DOTAÇÃO

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

I - Unidade Orçamentária: 26.205
II Programa de Trabalho:

Moclernização dos Sistemas de TI;
26.126.600t.1 47 t I 0022
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III - Natureza da Despesa: 4490.52 - Material permanente;
ry Fonte de Recursos: 321008841 Contrato de

Financiamento BB 20 /0007 -3.

4.1- O empenho foi emitido no valor de R$ 20.gg7r00 (vinte mil,
novecentos e noventa e sete reais), conforme Nota de Empenho no 1045, emitida em
30/07 12018, na mod¿rlidade Global.

CLÁUSULA QUINTA _ DO PRAZO DE ENTREGA

1. A entrega dos equipamentos deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos,
contados a partir do recebimento pela CONTRATADA da Autorização de Fornecimento por
parte do DER-DF.

CLÁUSULA sExTA - DA vIGÊNCIA E Do REAJUSTE

6.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, contados da
data de recebimento ¡rela Contratada da Autorização de Fornecimento por parte do DER-DF.
6.2. Para a prestação dos seniços de garantia on site, o prazo de vigência deste contrato é de
48 (quarenta e oito) meses' contados do dia útil subsequentc à datã do aceite definitivo dos
equipamentos.
6.3. O prazo de vigência deste contrato serão contados excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do ve¡rcimento.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA GARANTIA ON sITE E DA ASsISTÊNCIA TÉCNIcA

l.f - O equipamento proposto deverá possuir garantia mínima de 48 (quarenta e oito) mr.ses
"on site", e consistirri na reparação das eventuais falhas dos equipa-.oìãr e na substitriiça+ de
peças e componentes originais que se apresentem defeituosos ou com eventuais vícios,
incluindo o fornecimento, substituição e instalação de todos os itens consumíveis necessárii¡s
ao perfeito e integral funcionamento dos equipamentos, durante todo o período de garantia.

l'2 A Contratada deverá manter central de atendimento para abertura cle chamados pelo
menos no horário de I (oito) às l8 (dezoito) horas, de segunda a sexta-feira. A central deverá
ser acionada por meio de telefone, email, ou site na internet.

1'3 - O início de atendimento e da resolução da assistência técnica da garantia será o dia da
comunicação feita pclo contratante à contratada, conforme sistema de rJgistro do DER-DF.

1'4 - Todas as despesas de frete' seguros, testes, ensaios. reinspeção e outrâs que recaiam robrc
os equipamentos, enviados para o conserto ou para substituiçeo que estejam cobertos pela
garantia serão suportados pela Contratada.

r'5 - O prazo máximo para resolução de defeitos será de até 4 (quatro) tlias úteis da abertura
do chamado na empresa contratada. Após esse prazo, o equipamento deverá ser substituí¿opor outro idêntico ou' no mínimo, equivalente, dã modo a garàntir a continuidade do serviço.
O(s) equÍpamento(s) com defeito poderá (ão) ser retirado(s) para conserto, por conta e risco
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da contratada, e deverá (ão) ser devolvido(s) no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis contados
a partir da data do chamado técnico.

1.6 - A Contratada deverá apresentar junto com a proposta de preços declaração direcionada
ao DER-DF onde co¡rste que os equipamentos e os materiais propostos são novos e sem uso,
uma vez que não serão aceitos equipamentos ou materiais recondicionados, e que na execução
contratual disponibilizará serviço de suporte técnico credenciado pelo fabricanle, no território
do Distrito Federal, informando o nome, endereço e telefone dais) empresa(s) autorizada(s)
que prestará(ão) sen'iços gratuitos de manutenção, durante o período de garantia.

cLÁUSULA oITAVA _ DAS oBRTGAç:ÕES DAs PARTES

8.1 - São obrigações do DER-DI':

I - Nomear comissão para receber, åcompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II - Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

III - Receber o objeto fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

IV - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

V - Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
prcestabelecidos em Contrato;

VI - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionatlâs com o
fornecimento dos eq u ipamentos;

vII - Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa contratada,
nos termos do edital e de acordo com as especificações do objeto, constantes deste termo de
referência;

UII - Fornecer e colocar à disposição da empresâ contratatla todos os elementos e
informações que se fîzerem necessários à execuçeo dãs serviços;

IX - Permitir o livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências, onde serão
prestados os serviços previstos na garantia contratados, mediante ideniificação do pessoal por
meio de crachá;

X - Fiscalizar a execução do Objeto, tanto sob o aspecto quantitativo como qualitativo;

XI - Notificar a contratada sobre quaisquer irregularidatles no fornecimento e na execução
dos serviços previstos na garantiâ, para adoção das medidas de correções cabíveis;

Itï

8.2 - São obrigações da Contratada:

R,1
o
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I - Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos durante a execução do contrato, ainda que no rãcinto da DER ¡nf; 

-

II - Cumprir o contrato dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às
normås legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.

III - Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente ao cumprimento do contrato,
de modo a obter uma operação correta e 

"fica";
IV - Atender prontamente quaisquer exigências do representante da DER /DF inerentes à
execução do contrato, dentro do prazo estabelecido pelo þoder concedente;

V - Atender de imediato as solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção no
cumprimento do contrato;

VI - Manter, durante a execução tlo contrato, em compatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Apresentar, sempre que solicitado pelo DER/DF, no prazo máximo estipulado no pedido,
documentação referente às condições exigidas no instrumento contratual;

VIII - Arcar com todos os encÐrgos diretos e indiretos que incidirem sobre a contratação,
inclusive os fiscais e comerciais resultantes da execuçño do contrato, devendo 

"p""*uoir.,sempre a documentação comprobatória dos recolhimentos devidos;

IX - Recolher, no pràzo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas previstas no
contrato e que lhe scjam aplicadas por meio de procedimento administrativo, deôorrentes de
descumprimento de obrigações contratuais;

X - Acatar a fiscalização, orientação e gerenciamento dos trabalhos por parte da equipe
designada pela DER /DF;

XI - Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necess¿ários à execução
dos serviços previstos na garantia, bem como produtos ou materiais indispensáveis;

xII - A não utilização ou divulgação de quaisquer informações sigilosas às quais tenha acesso
em virtude da licitação e do contrato;

XIII - Obter todas as garantias, licenças, autorizações e franquias necessárias à execução dosuporte técnico, durante o prazo da garantia, paganclo os emohimentos prescritos em lei;

xIV - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,impostos, contribuições previdenciárias e quaisque" oõtr", que forem devidos, referentes aossen'iços previstos na garantia executados po" róu, ..p"egados, umA vez que os mesmos nãctêm vínculo empregatício com o DER-DF.
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CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DE ENTREGA E DA axECIJçÃo DA GARANTIA oN

SITE

1. A entrega do equipamento e a prestação da respectiva garantia on site serlio efetuadas na
Sede do DER-DI', SAM Bloco C Edifício Sedã do U-ÈR/Otr', Setor Complementares -
BrasílialDF CEP: 70620-030.

CLÁUsULA DÉCIMA _ Do ACEITE

10.1 - A verificação técnica e o aceite definitivo dos equipamentos deverão ocorrer no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados do primeiio dia útil apés a entrega de todos os
equipamentos em todas as localidades indicadas.
10.2 - O aceite definitivo dos equipamentos será efetuado pela CTINF, que elaborará relatório
para fins de liberação do pagamento das Notas FiscaisÆaturas e do início da contagem do
pråzo da garantia on site.
10.3 - No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deve apresentar documento fiscal válirto
correspondente ao fbrnecimento.

CLÁUSULA DÉCIN,TA PRIMEIRA _ DO ACoMPANHAMENTo E DA FISCALIZAÇÃo

11.1 - I)urante a vigôncia deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fîscalizada
pelo Coordenador dc Tecnologia da Informação - CTINF
ll.2 'A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servitlor designaclo para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SBGTJNDA _ DA ALTII,RAÇÃO DO CONTRATO

12,7 'Este contrato ¡lode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.n 8.666lg3rdesde
que haja interesse do DBR-DF, com a apresentaçäo das devidas justificativas.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DA RESCISÃO

13. f - A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n" g.666193.

13.2 - No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o DER-DF
poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrenies do contrato até o valor dos prejuízos
causados, já calculaclos ou estimados.

l3'3 - No procedime¡rto que visa à rescisão do contrato, será assegurarlo o contraditório e aampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá oprÀzo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e protluzir pro\¡as, sem preju ízo dapossibilidade de o DER-DF adotar, motivadamente, proviãências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -- DA I.,IQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

l4.l - O pagamento será efetuaclo pelo DER-DF no prarzo máximo de 30 (trinta ) dias, contados
do adimplemento da obrigação, de acordo com os equi¡tamentos entregues. Previamente ao

SICAF ou Certidões correspagamento, será feit:r consulta ao pondentes, CBIS e a CNDT para
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a af'erição da regularidade da contratada, e, a apresentação da Nota Fiscal de serviço/fatura,
discriminativa, devicl amente atestada pela fiscal ização.

14.2 - A contratada deverá encaminhar a Nota Fiscal eletrônica (NF-e) para endereço a ser
informado no contrato, conforme disposto no Protocolo ICMS n" 42109, pa"a co-provação do
fornecimento efetivamente executado, contendo o mesmo CNPJ do enpenho para efeito de
pagamento.

14.3 - Nos casos de não obrigatoriedade de emissão da Nota Fiscal eletrônica (NF-e) pela
contratada, estâ deverá comprovar tal situação e encåminhar a Nota Fiscal pertinente pui" o
endereço a ser informado no Contrato.

14.4 ' O pagamento ser¡i efetuado pelo DER-DF mediante crédito em conta bancária
informada na Nota Fiscal eletrônica (NF-e).

14.5 - A Nota Fiscal eletrônica (NF-e) deverá discriminar o valor dos equipamentos.

14.6 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, dever-se-á providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor regularize sua situação ou, no mesmo prazorapresente ru:a
defesa.

14,7 'Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de
alta relevância, deviclamente justifïcado, em qualquer câso, pela máxima autorida¿ã Oo érgão
ou entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou
profissional inadimplente no SICAF.

14.8 - Quando coubc,r, os pagamentos efetuados à Contratada estão sujeitos a retcnçâo na
fonte, aos tributos previstos na IN M.POG 02108, artigo 36, $ 8o, bem como, outros que
estiverem previstos em legislações esparsas, pertinentes ao serviço prestado.

14,9 'Para que a retenção não ocorra, a CONTRATADA optante pelo SIMpLES deve¡,åjuntar a declaração cla IN RFB n" 1.234t2012 à Nota Fiscal eletrãnica (NF-e).

14.10 - A Contratacla deverá apresentar a nota fiscal contendo o mesmo CNPJ do empenho
para efeito de pagamento, salvo os casos de notas fiscais com CNPJ da filial onde a "-p""r"contratada compro\¡adamente apresente documentação que justifique a centralização de- seus
tributos.

l4,ll - Em caso de alteração de conta informada, inicialmente, pela contratada para o
recebimento do pagamento devido, esta deverá apresentar o NADA CONSTA do resiectivo
Banco para que seja efetuacla a alteração pretendida.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS sANÇÕES

15.1 - Com fundamento no artigo 7o da Lei no 10.520/2002, frcará impedida
contratar com a união e será descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5
garantida a ampla tlefesa, sem prejuízo da rescisão ur¡ilateral dã contrato e da

ll3

de licitar c
(cinco) anos,
aplicação de
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multa de até 307o (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA
que:
15.2 - apresentar documentação falsa;
15.3. fraudar a execução do contrato;
15.4. comportar-se dc modo inidôneo;
15.5. cometer fraude fiscal; ou 1.5. fizer declaração falsa.
15. 6. Para os fins do item 1.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos
92,, parâgrafo único, 96 e97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.
15.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei no 8.666, de 1993; e no art. 7o
da Lei no 10.520, de 1710712002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato
ou de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONTRATADA poderá ser
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas nos itens ..4r, a.?t' abaixo,
com as seguintes penalidades:
15.8. advertência;
15.9. suspensäo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do DER-DF, por prazo não superior a dois ânos;
15.10. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou
15.11. impedimento de licitar e contratar com a GDF e descredenciamento no SICAF, ou nos
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o da Lei no
10.52012002, pelo pràzo de até cinco anos.
10.12. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para o fornecimento d*s
equipamentos, sem que haja justificativa aceita pelo DER-DF, a CONTRATADA fÏcará
sujeita à multa equivalente a ùrSVo (cinco décimos por cento) do valor unitário do
equipamento em atraso, por dia corrido de atraso, até o limite de 15olo (quinze por cento) tlo
valor do equipamento. Após 30 (trinta) dias corridos de atrasoo o DER-DÈ poOerrl considerar
inexecução total do contrato. 5. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido para
execução dos serviços afetos à garantia on site, sem que haja justificativa aceita pelo DER-DF,
a CONTRATADA ficará sujeita à multa equivalente a 0r5ó/o (cinco décimos por cento) do
valor unitário do equipamento, por dia corrido de atraso, por ocorrência, até o limite ¿e iSy,
(quinze por cento) d<¡ valor do equipamento. Ao fÏnal do prazo de 30 (trinta) dias corridos, o
DER-DF poderá considerar inexecução parcial do contrato.
15.13. No caso de inerecução parcial do contrato, garantida a ampla def'esa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicaç:llo de muita de até 20o/o (vinte por cento) do valor do
contrato.
15'14. No caso de inexecução total do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de aré 307. ltrinta por cento) do valor do
contrato.
15.f 5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.
15'f 6' Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficienl'e para cobrir o valor da multa,
a diferença será descontada da garantia contratual.
15.17. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação oficial. 8.3. Esgotados os meios administrativos para-cobrÁnça do valor devido
pela CONTRATADA ao DER-DF, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

+
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15.18. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa,
esta deve ser complementada no prazo de até f0 (dø dias úteis, contado da solicitação do
DER-DF.
15.19. O contrato' sem prejuízo das multas e demais coninações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmente, por at<¡ formal da Administração, nos casos
enumerados no art.78, incisos I a XII e XVII, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DOS DÉBITos PARA CoM A FAZENDA PÚBLIcA

1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉun,T¿, - Do EXEcUToR
17.1. O DER/DF' por meio de Instrução, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil.

cLÁusuLA DÉcIMA oITAvA - Dos RECURsos ADMrNrsrRATIvos
Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá

recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁTJSULA vNoNA - DA PUBLICAçAO E Do REGISTRO
A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação

resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no pra,zo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF.

cLÁUSULA VIGÉSIMA. Do FoRo
Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro

da Capital da Repúbtica.
E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e

validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado cooiorme, é assinado
pelas partes.

Brasília,4Ì ¿" agosto de 2018.

Pelo DER/DF:

Pela CTINF:

q
a-

Pela CONTRATADA:
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M¡tcri¡l n" 5-lll/P^M001092 c Aulor¡2aç¡o dc [ornccimcnro dc Marcri¡l n" 5-
lHiA¡:M0O2lll. VAI.OR: R$ 52.081.20 (ci¡qucnrr c rloi' ¡nrl oitcrrs c um rcürr c rtrrtc
ccntaros), PRAZO Dll IINTREGA: lo0o. FM 30 DIAS, APOS O RIICIIBIMFNTO DA NF.
PEIO I'ORNDCIIDOR. OS l)l^S SÀ() (:(rh*'l^l)(ls CORRIITOS. Ltara rlo ltnrpcnho:
tó,{lll/201il. Pctd sEs/Dt,: ,oÃo cARLos DE AcutAR NASCIMENTO

EXIRAIO l)E NoIÂ l)h liMPt'.Nllo N" 20ll{Ntrló59?
I'ROCESSO; n0060-00-U5-5tlJ,!0llr--rl. Prrt$: DISTRITO rIDIRAL. ¡rr intcnrttlio rlc
su¡ SECRETARÍA DE ESTÀDO DE S^tlDE D() DISTI{ITO fEDEftÂL . a cil¡rcsr

^polt.() 
r\.fÂl'. MÉl)t( (¡ ilosPt'tA1 ARF:s tïDA - ME. ('NP, N' 15..r51.2?e/000r-eO.

oBIt'|1): 
^QUlSlÇ.ro 

f)1, 
^LlMl,Nt() 

P^R^ st jPLl,r\il;N l^( 
^o 

l)l, Nt,-l-Rl('Ao tiN-
ÎERÂL Ol-' ORAL, confoilrc 

^tô 
dc ltcgiJlro .lc I'rcço n'072/201 ?-^ .SESlllF c I'crli¡lo dc

Aquisrçio dc M¿tsial o" 5-l IVPAM00¡301 c Autoriz¿çåo dc Fornccincnru tlc Msrcriul n" 5-
l8/4FM002265. \'ALOR: RS 20.54ó,16 (v¡rtc mil quinhcfloÁ c qusrcnlå c ¡cis rcair c
dcæÁscii ccnr¡ros), PRAZO DE ENTRE(iÂ: 10091, EM 30 D¡^i. AI,ÓS O nECEBt-
MFNTO D^ NÊ Pnl-O FORN¡iCIìDOR. OS Dl^S SÀO CONT^DoS CORRID()S. D¡r¡
do Empcnho: t?/o¡./20tE. lcla sISDF: JoÃo cARl os DE AGUIAR NASCIMENTO

FUNDAçAO HEIUOCENTRO DE BRASILIA

RFSULTÂT)O DF.'UL(iAMF.NTO
PRE(;ÃO U.UTRÒN|CO N" 20/20ür - UASG 926134

O Prcgociro tomo público o rcsultado r-lc julgmcnto do prcgào rupracitarlo, infomrando quc
sagrum vcrccdoG ås cm¡rrcas: JP INÞUSTR¡A FARMACEI,TICA S/4. CNPJ n"
55.972.0117/0001-50, itcm 01, conr o valor totul do fonrcccdo¡ dc R¡ 162.000.00, MARTDLL
COMERC¡O Dn PRODUTOS HOSP¡T LARFS UID^, CNPJ no 02.95ó.455/0001-011, ¡tcm
02, co¡tt o v¿lor tt¡¡¡l ilo lìnncccdor d. Rl l.240.Oll c CDI COMBR(:IO UXP(rRI^C^O D

IMP DE MAT MEDICOS tifDA. CNPJ n'40.175.705/0O01{4, itc¡n 03, con o rulor tot¡l
do fomcccdor dc R$ !0..100,0{l- Os ¡tcn6 04,05 c 06 rc¡tu¡m dcscto¡- M¡iorcs infomaçòcs
no rítio: w:cmpasgovcrnmçntais.gov,b¡ Procc¡so: m063{l000lx6l/201¡a-19.

SALOMÀO SANCHES LEONEL BAT¡STA

ÏRANSPORTE URBANO DO DISTRfÍO FEDERAL

UXTRATO DO ACORDO DE COOPIRAçÂO TÉ(N|CA N" ot /10ilr
Pr¡rcsso: fl(l(l9ll-lllllltl-ll6ll(llli.?-ì- l)^S lr\lìl¡,Sr l)l'llt.,\NS \ (Ol)l:Sl:l)1. l)o Oll-

li¡¡ancci¡os

925978

Si¡tcm¡ ¡lc fom

c lcut
.lc 26 litcns ctclusivos å

sctc ccnt¡vo$)-
c s\\T,com-
Abcnu¡r d¡

ÍÐ:Otl S$ç.CmPr¿180V!T¿-

T^LIIA REBECA LARA DE SOUSA
hcgocin

COilPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

pdro tr¡lar

MIìTROFERROVIÄRIO . PSM: ASSISTENTE ADMINISTRAT¡VO (CÓDIGO 20I)
77lll]04-1, WEVERTON GOMES DA STLVA 'I'RINDADÈ, lui6 (F(:D).

MARCELO DOURÂDO

EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N'39/2ot¡r
o DtRliToR-PRL.5tp[NTU DA COMPANilIA DO MLTROI\)I IT^NO DO DISTR|'IO
rEDERAL - METRO-rrF, no uso dc iuar llribuiçôci c nor rcn¡ror do Edir¡l tr' 0l/t013.
publicado cn llillll0ll, rlo DÉrio ()lir¡al rlo Disri¡o Fcdctul - DODI c. confo¡mc
rlctcnninaçùo rl¡ 2r \t^tl^ Do TR.ABÂLl{o DE BRASILIÀ¡Df: no. ¡utos rlo lroc(sso n'
O0lx)ll9ll-90.lOló.5.11,.t1{l2ll. crtrr!.,.r ftllNN^N R^l^L^ ßlìKIO SIL\^ SOt,S^ ¡ conL
pucccr rì rcdc do N,!ETRûDf. ¡u Arcnid¡ Jcquiib:ì. lut 155. Águas Clu¡r - D[. ro di¡
l0/0t{/l0lL. dc l{hl0 irr l¡hlll c dc l.¡l¡OO ¡ìi l?hOO. plrd tr¡ti¡r dc sua udmirsiìo no cm¡rrcgo
dc PRo[lSSlO¡'Al DE SECURANÇA METRoI'ERROVIARIO - Pso.

MAITCELO DOURAT'O

EÞrrAL DE CONVOCAçÃO N" 40/201E
() DIRE|0R-PRESTDENTI D^ C()MP Nilt^ rX) ML'|'ROK)Lfl^N() rX) r)rslRl'lo
FEDEIIAL . METRÕ-DF, no uso dc ¡u¿s ¡ùibu¡çòcs c nor tcmor do Edùal n" 0l¡2013,
publicado cm l2lll/2013. no Dr¡hrio Ofìcial rlo Distrlto Fcd$¡l - DOÞF c, conforf¡c
dcrcminaçåo ¡l¿ 3' VARA DO TRAB^LHO DE BMS¡LIA/Df. ¡os autor do P¡ocrsso n'
o0m92]-57.2o1ó.5.1o.000J. sonvoc¡ T¡:RCIQ ROS^ DF. M^TOS a com¡rucccr À scdc do
METRO.DF, na Avcrrida Jcquitibri. lotc 155. Aguns Claras - DF, no di¡ ?0l0lal20lE, dc thl0
irs I l l¡10 c dc l4hf lO àr I 7h00, ¡ara trrqðr dc ruð ad¡¡issåo no cmprcgo dc PROFISSÍONAI-
t)[ s[(ilJR^N('^ MIIR()FERROVI^RlO - PS(r.

MARCELO DOI.JRADO

DEPARTAMENIO DE ESTRADAS DE RODAGEIT
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO TERMO AO CONTRÄTO N" 24l2OIIt
PROCF.SSo: 0I|3-|X)0505Ió/20I?.9] - PARTFS: TTEPARTAMIINTO DE ESTRADAS DE
RODAoEM DO DISTRITO FEDERAT- C VI^TEST NDT''STRIÂ E COMÊRC|O DE
EQUIP^MENTOS LID^.- FIJNDAMENTO LEGAL: O flcscntc in¡trunrmtu tcnr por l'u-
rlamcnto lcgal o Pru-¡lo lìlctónico tr" l6/2lllt-LtM^SU/SIi^FIN/DER.Dl:,.lcviú¿¡nolc hrp
mologado pclo ¡cnhor dirctor gcr¡l do DER/DF, SEI 9l240lll{.- OBJETO: O pr*cntc cotr-
rr¡to tcm por objcto a aquisiçåo dc cqui¡:amortos pan apuclhmcntoy'subsrituiçào/mclho-
r¿mcnlo do l¡bontó¡io rlc æfalto / cuscto rlo Dcp¿t¿mcnto tlc Estr¿d¿r tlc Rrxlagcur do
Ditrritr Fcrlcml (DFR-DF). confmc crpccilicaçào c qunntidadcs dcscritas no Lotc 07 rlo
Arcxo I ¡lo Erlrtul dc Prcgùo ElclrôD¡co n" ló/20IILDMASEISUAFIN/ÞRÊ-DF c nr P¡e
¡nsra rla Conratoda, SEI ¡16041{llj, quc p¡snr a intcgra o prcsmtc Tcmo.- VALOR: O
r¿lor cstim¡rlo loldl do prcrcntc cont¡¡to ú dc R$ I 71s.llltt.lm mil c.sctccottor c qrrirrzc
rc¡is c um ccnr¡roi). -DÂTA DA ASSINATURA: l7101ì/20lll.-\¡IGENC'lA: O prazo.dc
rigtncia tlo contr¡ro rc¡å dc ll(Þozc) nìcscr. - 

^SSIN^NTES: 
I'clo DERIDF: EnB." M^R-

C'lO BtlZ^¡{: lrclil f'ùntrrtddi: \\i^NDEllL[l' DE SOUZA.

EXI'R TO D{) l'liRM(, Âo (:O¡N]'RÄll) N" 2.5/2olll
PROCESSo: 0l I l-00001ó?8¿0 I 8. I I . PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRA DAS DE
RODAGEM DO DISTRITO TEDERAL c tS SERVIÇOS DE INFORMÄTICA t'. ELE-
Tl{ÒNtcÁ LID^.EPn. FTJNDAMENTO LEGAL; o Frcscnrc insrrur¡cnro rcm por fu-
d¡mcmo lcg¿l o Prcgùr lìlurônico tf 5l/2018-DMASF/SU^FNDER.DF, dc'idamcrr¡c he
mologado pclo :cnlror dirctor gcrul do DERÆF, SEI 1051508t.- OBJETO. Aquisigio dc
06(Scis) SCANNER 

^V¡SION 
AD250F.- V^LOR: O v¡lor lotal do pr$cntc conuato ô rlc

R$ 20.99?,00(Vinrc mil c novcccntos c novcnr¡ ç rcrc rcdis). -D^l^ D^ ÂSSINÂTUM:
l7l0ll/20l8..V|CENC|A: O pwo dc vigêr¡cia do cutrrto scrå dc 48(Quarcnta c o¡to) mcsc!.
- ASSINANTES: Pclo DEfl/DI: Ens." MARCIO BUZARI Pcl¡ ContDtsds: TlllAGO Vlfl-
RA MONTEIRO.

s-
rl¡

dc

EXI'R 'IO D() 5" TÈRMO 
^DI'IIVO ^O 

(:ON'l'RÄl'O N. 70/ZOt3
Pøso: 080.000967/2012. Punc¡; SEEDF X BROTO CONSTRUTORA E EMPREEN-
DTMENTOS |MOBIL|ÂRIOS LTDA. Objcro: Pronogar pr mais l3 (dozc) rncscs u prtir rtc
29/06/201 R o pruo dc vigêlciu, cm brcc ¡o lncim ll, ¿n. 57 d! Lci 8ó66/91. Unid{dc
Orçamortùir: lEl0l. Programas dc T¡ubdho: 12.122.600:.¡1517.0036. Natuc:r da f)rpcsa:
1.3.90-39. fontc dc l{ccurros: 100. Nota dc Empcnho: ?0l8NEo!9611. cmil¡dð inicialmcntc,
cm ¡?/06./20lll, no v¡lor dc RS 20.Ì.?1t2,.ì2 (duzcntos c rrêr mil, sctccmr$ c o¡tmr¡ c do¡s

rc¡i¡ e trint¿ e doir cmt¿vos). Mqlalirl¡¡.tc: 6lob¡1. Evcnto:400091- Vigðrcia: tlc 29106/2018
a 28io612o19, V¡lo¡ do Tcmo: RS 36?.5ó4,64 (trczcntoi c scsrcnta c dois mil, quir¡hcntos c
rcsscnt{ c quatrc ßlir c rcrrcnu c quùtro ccnt¿rþi). Asrin¡o¡¡:2lt/lló/201¡1. Arrh¡ut¡c¡
P/SEEDF: JÚLIO GREGÓRIO FILIIO.. P/ IIROTO: OSCAII TEODORIA FROTA.

EXTRATO I)O 2" ÎËRMO AT'|TN¿O AO CONTRÂTO N' 23/2016
Prrxc¡so: Ofll).0o31145/2016 - l'¡rrcr: SnEDF X TnANSfEn LOGISTICA nlRELl . nPP.

Objcto: pronogar por lrüii 12 (dozc) Ìrsçi l vigôncia do C¡¡ntr¿to nô 2112016. Uniilndc
Orçancndria; llllol-SEEDn Programu dc Trabalho: 12.361.ó221.29ó4,11{X}1.

l2.ló5.6221.1964.911ó,12.-¡6ó,ól?1.2964.9314. N¡rurc?¡ da D$pcm:3.J.90.39. Fon¡c dc
Rccumos: 100. Not{s dc Empm¡o; 201¡NEo,125tl. ¡ro rulor dc RS ll6.J0o,0o (cctrto c
dczcsscir mil c quatrocc¡rtos rcsis), n" 2018NE03259, no ralor dc Rg llO.4O0,0O (lrczcntor
c ¡lcz mil c qu¡lroccntos rc!¡rl. c n" !OlllNli0l?60. no v¡lor dc RS l9.l.lfìf1,00 (ccnto c
novcntn c qu¿tro nril rc!is). pcrfizmdo o ¡ot¡l dc Rl 620.1100.00 lsirccntos c r.intc mil c
o¡tæcntor rc¡ir). Evcnto: 400091. Mo¡l¡li¡ladc: Global. Valor To¡¡l rlo Tcnno Aditivo R5
1.166.0110,00 (rêi milhô$, ccr¡to c scsscnla c scis mil c oilcnt¡ rc¡ir.Vi8ôncia: o2/0ltê0ltl ¿

0l/08/2019. Âssin¡tu¡r: 02/08/20lll. Ar.i¡¡ônl*: P/SEEDF: JULIO GREGORIO FILHO - P/
TRÀNSFER: EVls PERES DOS REIS.

Estc dmmcnro ¡ulc s wiliødo rc mdoqo clcrrùrico bup:/Âvwir4nhf.rnäLtlnf ,

¡ælo ccfigo 5001 201 8082ffm1ó
Docun¡c¡rto assinado digitalmortc confomc MP n 3.201ì"2 dc 24/08¡2001. quc irrtitui a
I¡fr¡cstrulu¡¡ dc (:h¡vcs Prihlios Br¿silcir¡ - ICP-Brroil.


